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PROCESSO Nº 23426.001214.2022-11

INTERESSADO: CSA CONSTRUCOES E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

ASSUNTO: Parecer de avaliação da proposta da empresa CSA CONSTRUCOES E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA.

1. Trata o presente documento de parecer técnico da proposta da empresa CSA CONSTRUCOES E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA, CNPJ: 18.043.439/0001-67, apresentada em decorrência do pregão 10/2023 - UASG 152756 e
participantes.

2. Para a avaliação da proposta foram observados os seguintes critérios:

a) Convenções coletivas de trabalho (CTT) utilizadas;

b) Abrangência Territorial da CCT;

c) Representação das categorias a serem contratadas na CCT;

d) Consonância entre as cláusulas financeiras da CCT e a proposta apresentada;

e) Integridade nos cálculos das Alíquotas de obrigações tributárias, trabalhistas e lucro, etc.

3. Diante dos pontos a serem avaliados segue quadro resumo com situação de cada variável:

Critérios Avaliação Situação

CCT utilizada SINDLIMP - RN000035/2023 Regular

Abrangência
territorial da
CCT

SINDLIMP - RN000035/2023

Canguaretama/RN: SIM
Regular

Representação
da categoria
licitada na
CCT.

Porteiros desarmados / SINDLIMP -
RN000035/2023

Regular

Módulo 1
Composição da remuneração atende ao piso
salarial assegurado na CTT.

Regular

submódulo 2.1 Não foi identificada inconsistência. Regular

submódulo 2.2
A empresa apresentou o FapWEB - Fator
Acidentário de Prevenção e Guia GFIP
para comprovação do valor referente ao SAT.

Regular

submódulo 2.3 Não foi identificada inconsistência. Regular

Módulo 3
Não foi identificada inconsistência
significativa.

Regular

submódulo 4.1 Não foi identificada inconsistência. Regular

Quadro
Resumo do Não foi identificada inconsistência

significativa.
Regular



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Módulo 4

Módulo 5 Não foi identificada inconsistência. Regular

Módulo 6

PIS e COFINS: não apresentação do relatório
para comprovar as alíquotas apresentadas.

Orientação: apresentar documentos de
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição
(EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e
COFINC dos últimos 12(doze) meses
anteriores à apresentação da proposta ou
documento que apresente as alíquotas
médias efetivas.

Enviar justificativa ou ajustar os itens C.1 e
C.2, conforme informação da empresa de
lucro presumido na planilha.

IRREGULAR:

Apresentar
documentos
para justificar
as alíquotas
apresentadas
ou ajustá-las.

4. CONCLUSÃO:

Após a avaliação dos documentos, conclui-se pela necessidade das adequações acima.

Atenciosamente,
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